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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E: PLANUMMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.251-000.019/91-24

Sess2to de 2	 10 de jumho de 1992	 ACORDAI) No 202-05.109
Recurso no u	 28.562
Recorrente:	 SEVES CALÇADOS LTDA.
Recorrida a	 DRF EM RIBEIRO PRETO - SP

ASSSUNTOS DIVERSOS. n obriga0o acessória, pelo
simples fato de sua inobser~ia„ converte-se em
obrigaOto principal relativamente à penalidade
pecuniAria. Recurso negado.

Vistos, rekrtymicm e discutidos os presentes autos
de recurso interpDlz .t.o por SEVES CALÇADOS LTDA.

ACORDM OS Membros da Segunda Cjimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausc.nte D Conselhedro OSCAR LUIS DE:
rnmas.

/
Sala das SoDSUSEIH CM 10 C !junho de 1992.I
HELVIO E.D.	 O flAId IlEdi . 11:: . Lresidente

F a-ef.:j i"--(a-gt {

RUEE}C MAIMIA	 SOOkii CA IFEJS runo - Relator

-`91	 ir

dOSE: CAPICS DE: ALI =A Lkfib2 - Przz(mJr:mJo r-4~re-
tari te	 cl	 f:ff

.	 zenda Nacional

VISTA EM ZIEBSPC DE: 25 sET 1992

Participaram, ainda, do presente itzlgarmmteL, DS Conselheiros.
ELIO ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Supleotcp, ACACIA DE:
IOURDES RODRIGUES, ANNONIO CARLOS DOENO RIBEIRO e ROBERTO VE11.1X10
(suplente).
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MINISTERIO DA ECONOMIA., FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRIBUINTES

Processo no 12b.851-000.019/91-24

Recurso No n	 B8.562
Acórdr.o No n	 202-05.109
Recorrere te n	 SEVES CALÇADOS LTDA.

RELATOR 10

Da all t utad a est á sen do exigido c réd Ti. -to 1.1H. 1) l.tt á rio
relativo à mul ta po r Tal ta de ent 1- eg a cl e Dur Es , por :Infra Çao ao
a rt ,.	 :1.1.	 Cl 0 De c re tosl.„ e :i. ri 2 1.968/82 „ a ri ,. 10 do 	 De c: re to-1., e :1. 	 n2
2 ..065/0 ::$ „ a r t ,. 52 do Dec rc:. tea...e 1. n2 2.323/87 „ a r-t „ 27 da 1..ei rg;?
7 .. 730/99 „ art. 66 da /sei n2 7..799/89 e acs IN-SRF :I. :15/89 , 120/89,
137/a9 e Ato De c :1. a ra ter) rio nc. ?. 07/90..

Em	 sua :Lm pag A a Ç'áo „ a In te ressad a aleg a.	 can
s:r. n '1.(e:• e

a) a im p ro ced An c i a de e x igGn c ia cla mult a pelo não
cum p I- Ti. men to de obr ig a cAke a cessá dai.

b ) g t.te a mu 1 ta cl ever ia r epor t a rss e a apenas um mAs
d C.` a '1 raso e n',:ann A Ti, rn in os :I Çao de In til tas em cas c ata „ pois „ acl g ti ire O

Caráter c:on tis catóriog

	

u c. a o b r :1 g a Ç ao p r :I ri c: i pal. se ret er e	 ao
recolhi ill C? ri to de t 1- i blt IC/15 e esta l' ot in teci p almeai -Ie.:, satisfeita .,

A Au to r i ri acue 8 :i. n g: ut 1 ai a c:o 3. he a impug I' 1 -R 00	 por
tE? m p rne t Ti. va para I ri cl et e r Ti. --1 al g utanto ao mAritO e aduz
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Serviço Público Federal
Processo no 13.851-000.019/91-24
Acordo no 202-05.109

"da análise dos documiestos que compOem os autos,
merifica-se que nao assiste'razao à Interessada
naquilo que pleiteia. As alcsacbes... nao podem
prosperar, pois o rurimnwnifilwito de urna obrigaçab
acessória cols~te-a em obrigaçao principal.
relativamente à pesalidade pecuniária. Ora, a
entrega	 me~. de. D.C.T.F. é I!~	 ebragai.‘ao
acessória e seu descumprimento implica no
v. emihimento cie. multa regulamentar equivalente a
69.20 BTNE por mOs cle. atraso, limitada ao total
deCiartM10	 de	 impostos	 e	 centribuicOes.	 O
pcsalidade o ai e: e, portanto, nae há o que se
falar em imposiçao de. multas Pffi cascata. Cabe, ~
oLI tro lado, ressaltar que o nanalhimento dos
tributos e a entrega da D.C.T.F. sab atos
isdependentes, sendo que o cumprimento daquele nao
desobriga o acessário".

A Outusda, inconformada, intergle recurso a este
Egrégio Co~Uma de Contribuintes.

E o relatório.

...2,..„,-
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Serviço Pdblico Federal
Processo no 13.051-000.019/91-24
AcórdUo no 202-05.109

VOTO DO COMSELHEIRO-RELATOR RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILE0

TWO conhecimento do recureo inürposto„ por
tempestivo. Quanto :âo mérito, nenhum reparo há que Ser Yeito à r.
deciso recorrida, qee bem apreciou a materia, por iSSO ê que o
meu voto é no sentido de ser negado provi~to ao recurso.

Sala das S•ssd•s, em 10 de junho de 1992.

RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO


